
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º 0014832-26.2014.815.0011 — 2ª Vara da Fazenda Pública de
Campina Grande
RELATOR: João Batista Barbosa  - Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides
Agravante  : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Tadeu Almeida Guedes
Agravado   : Antonia de Araújo Souza
Defensora  : Carmem Noujaim Habib

AGRAVO  INTERNO  —  REMESSA  OFICIAL — AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  —  MEDICAMENTO  —
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO — DIREITO FUNDAMENTAL
À  SAÚDE  —  ART.  196  DA  CARTA  MAGNA  —
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — SEGUIMENTO NEGADO
AO  APELO  —  PRECEDENTES  —  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 

 —  O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que
assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa  consequência  constitucional
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob
pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave
comportamento inconstitucional.  A interpretação da norma programática
não pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente.(STF -
RE 271-286  AgR –  Rel.  Min.  Celso  de  Melo).-  É  obrigação do  Estado
UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,  DISTRITO  FEDERAL  E  Municípios
assegurar  às  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de
suas enfermidades,  sobretudo,  as  mais graves  RESP 656979/RS,  Relator
Ministro  Castro  Meira,  2  Turma,  DJU  07/03/2005,  p.  230.  (TJPB  –
001.2008.023536-7/001  –  Rel.Des.  Genésio  Gomes  Pereira  Filho  –
Terceira Câmara Cível - 24/04/2010)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.
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ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Estado  da  Paraíba
contra decisão monocrática, que com fulcro no art. 557, caput do CPC, negou seguimento à
Remessa Oficial e a apelação cível oriunda da sentença de fls. 43/47.

Inconformado,  o  agravante  alega  ser  necessária  perícia  e,  por  esta
razão,  não  poderia  o  relator  julgar  monocraticamente  o  recurso.  Alega  ainda  que  o
medicamento não consta na lista expedida pelo Ministério da Saúde. Pugna pela apreciação
deste agravo pelo colegiado para, ao final, dar provimento ao recurso, reformando a sentença
de primeiro grau.

É o relatório. 

VOTO.

Trata  os  autos  de  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  interposta  pelo
Ministério Público em face do  agravante, pleiteando a condenação  do  Estado da Paraíba a
custear o medicamento necessário ao tratamento da enfermidade da Sra. Antônia de Araújo
Souza.

Na  sentença  o  Juízo  a  quo julgou  procedente  o  pedido  inicial,
condenar o Estado da Paraíba a fornecer a paciente os fármacos ARTICO e ARTROSIL 160
mg – usos  contínuo,  sem prejuízo de contínua  análise  médica  acerca  de  sua necessidade
terapêutica, facultando a substituição dos medicamentos citados por outro do mesmo princípio
ativo, se houver.

O recurso apelatório foi apresentado às fls. 51/68, tendo esta relatoria
negado seguimento ao Apelo e à Remessa Oficial,  nos moldes da parte final do art.  557,
caput, do CPC. (fls. 86/94)

Inconformado, o Estado da Paraíba moveu o presente Agravo Interno,
alegando não caber julgamento monocrático pelo Relator. Aduz ainda, que os medicamentos
não constam na lista de medicamentos excepcionais do Ministério da Saúde. Pugna, ao final,
pelo provimento do Agravo Interno, para que seja reformada a decisão monocrática e julgado
improcedente o pedido inicial. (fls. 96/108).

Pois bem.

O Princípio do Livre Convencimento do Juiz, consagrado no Direito
pátrio, atribui ao magistrado pleno poder na avaliação das provas, devendo buscar nelas os
subsídios,  bases  e  fundamentos  de  sua  decisão,  indeferindo  as  que  entender  inúteis  ou
protelatórias.
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No  caso  em  tela,  vislumbra-se  não  ser  necessária  a  realização  de
perícia médica, já que se encontra perfeitamente demonstrada a necessidade da promovente de
utilizar o medicamento prescrito pelo médico que vem acompanhando seu estado de saúde.
(laudo de fls. 09/10)

Vejamos:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  397.335  -  MG  (2013/0315806-1)
RELATOR :  MINISTRO NAPOLEÃO NUNES  MAIA FILHO  AGRAVANTE :
MUNICÍPIO  DE  MURIAÉ  ADVOGADOS  :  ANA  BEATRIZ  GONÇALVES
MELLAGI  LUÍS  ANDRÉ  DE  ARAÚJO  VASCONCELOS  E  OUTRO  (S)
AGRAVADO  :  ALONSO  FRANCISCO  DIAS  ADVOGADO  :  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS DECISÃO ADMINISTRATIVO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  INEXISTÊNCIA
DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC.  PRODUÇÃO  DE  PROVA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO  CONFIGURADO.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  É  DEVER  DO  ESTADO
GARANTIR O DIREITO À SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  SÚMULA 282  e  356  do  STF.  AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. (…)
10. Quanto a alegação de cerceamento de defesa, a jurisprudência desta Corte
possui o entendimento de que o Tribunal de Origem é soberano na análise das
provas, podendo, portanto, concluir pela desnecessidade de produção de provas
periciais e documentais. Isso porque, o art. 130 do Código de Processo Civil
consagra  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o
Magistrado fica habilitado a valorar as provas apresentadas e sua suficiência ao
deslinde  da  causa. A propósito,  o  seguinte  precedente:  PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO.  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE  PRESTAÇÕES.
INDEFERIMENTO  DE  PERÍCIA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO.
JUROS  MORATÓRIOS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INDENIZAÇÃO
SUPLEMENTAR.  NÃO  CABIMENTO.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.  1. Inexiste cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar
nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento, indefere
pedido de produção de prova documental. 2. O art. 131 do Código de Processo
Civil consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o magistrado fica
habilitado  a  julgar  a  demanda,  conforme  seu  convencimento,  "à  luz  dos  fatos,
provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender
aplicável ao caso concreto", rejeitando, por conseguinte, "diligências que delongam
desnecessariamente  o  julgamento,  atuando  em  consonância  com  o  princípio  da
celeridade processual" (AgRg no Ag 660.787/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira
Turma, DJ 10/10/05). 3. Na hipótese dos autos, saber se a prova cuja produção fora
requerida pela parte é ou não indispensável à solução da controvérsia, bem como
sobre o cabimento de indenização suplementar decorrente do pagamento em atraso
de parcelas contratuais, exigiria o revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, providência inadmissível na via do recurso especial, nos termos da Súmula
7/STJ.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp.  1.096.147/SC,  Rel.
Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA,  DJe 18.03.2011).  11.  No caso em tela,
quanto à alegada necessidade de produção probatória, o Julgador motivou a
recusa, assim se pronunciando: Na hipótese vertente, tenho que o depoimento
pessoal  da  parte  autora  e  a  oitiva  de  testemunhas  não  se  prestariam  à
comprovação  da  incompetência  do  ente  público  para  fornecimento  da

3



assistência  à  saúde  pleiteada,  pois  esta  inferência  depende  do  exame  da
legislação  e  dos  normativos  aplicáveis.  Lado outro,  o  exame da contestação
apresentada às  f.  82/105 revela  não ter havido qualquer questionamento  da
parte  requerida  quanto  à  existência  da  doença  da  autora  e  à  eficácia  da
cirurgia  pretendida,  tampouco  à  existência  de  alternativas  terapêuticas
disponibilizadas pelo Poder Público para tratamento da mesma moléstia. Em
consequência,  a  matéria  objeto  da colimada perícia  não se  acha compreendida
entre  as  teses  de  defesa  (fl.  275).  (...)  Brasília/DF,  11  de  setembro  de  2014.
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO  MINISTRO  RELATOR  (STJ  -  AREsp:
397335  MG  2013/0315806-1,  Relator:  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO, Data de Publicação: DJ 10/10/2014, undefined)

Salta à evidência a necessidade de provimento para a disposição do
medicamento à parte autora, garantindo o núcleo essencial do direito à saúde, dignidade e
vida  da  mesma,  sendo  a  medida  a  menos  restritiva  da  liberdade  de  conformação  da
Administração Pública, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas.

Nesse  sentido,  cite-se  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM MANDADO  DE
SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DIREITO
FUNDAMENTAL  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAÇÃO.  CÂNCER.  DIGNIDADE  HUMANA.  1.   A  ordem
constitucional vigente, em seu art.  196, consagra o direito à saúde como
dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer  tratamento",  mas  o  tratamento
mais  adequado e eficaz,  capaz de ofertar  ao enfermo maior  dignidade e
menor  sofrimento.  Precedentes:  RMS  17449/MG  DJ  13.02.2006;  RMS
17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002. 2.  In casu, a
impetrante  demonstrou  necessitar  de  medicamento  para  tratamento  de
câncer, nos termos do atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve
uso  interno  de  Agrilyb.  3.  Extrai-se  do  parecer  ministerial  de  fls.  146,
litteris:  ainda  que  não  tenha  havido  recusa  formal  ao  fornecimento  do
medicamento  pela  autoridade  impetrada,  o  cunho  impositivo  da  norma
insculpida no art. 196, da Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à
efetiva  distribuição  da  droga  pela  Secretaria  de  Saúde,  determinam  a
obrigatoriedade  do  fornecimento,  pelo  Estado  do  Paraná,  da  medicação
requerida. 4. As normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice à
obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em
especial, quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada não
surte o efeito desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro
clínico. Precedente: RMS 17903/MG Relator Ministro CASTRO MEIRA
DJ 20.09.2004.  5.  Recurso ordinário provido.  (RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA – 20335; DJ DATA:07/05/2007; Rel.
Min. LUIZ FUX)

A matéria dos autos é pacífica nesta Corte, bem como nos Tribunais
Superiores, portanto, comportava julgamento monocrático nos moldes do art. 557 do CPC de
1973, vigente há época da interposição do julgamento da remessa, não havendo razão para a
insurgência do agravante.
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Feitas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  agravo  interno,
mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o julgamento  com voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes  – Presidente.  Participaram ainda do julgamento o Exmo.  Dr.  João Batista
Barbosa (juiz com jurisdição limitada para substituir o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  ao  julgamento  a  Exmª.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017. 

João Batista Barbosa 

Juiz Substituto/ Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO  Nº 0014832-26.2014.815.0011 -  2ª  Vara da
Fazenda Pública de Campina Grande

Vistos etc. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2017.

 João Batista Barbosa
  Juiz Substituto – Relator
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